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Atos do Poder Executivo

DECRETO Nº 9.268, DE 22 DE JANEIRO DE 2018

Distribui o efetivo de oficiais da Aeronáutica
em tempo de paz para o ano de 2018.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atri-
buições que lhe confere o art. 84, caput, incisos IV e VI, alínea
"a", da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 2º, caput,
inciso I, da Lei nº 11.320, de 6 de julho de 2006,

D E C R E T A :

Art. 1º O efetivo dos Quadros do Corpo de Oficiais da
Ativa da Aeronáutica em tempo de paz, para 2018, observará o
disposto na Tabela de Distribuição do Efetivo, na forma do
Anexo.

§ 1º A Tabela de Distribuição do Efetivo a que se refere
o caput servirá como base para a aplicação das proporções
estabelecidas no art. 61 da Lei nº 6.880, de 9 de dezembro de
1980, e para o consequente cálculo da quota compulsória.

§ 2º O Comandante da Aeronáutica editará os atos com-
plementares necessários à execução deste Decreto.

Art. 2º Fica delegada competência ao Comandante da
Aeronáutica para alterar, em até vinte por cento, a distribuição do
efetivo de oficiais de que trata o Anexo, observados os limites
estabelecidos em lei.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Fica revogado o Decreto nº 9.026, de 5 de abril de 2017.

Brasília, 22 de janeiro de 2018; 197º da Independência e
130º da República.

MICHEL TEMER
Raul Jungmann

ANEXO

TABELA DE DISTRIBUIÇÃO DO EFETIVO DA AERONÁUTICA EM TEMPO DE PAZ PARA 2018

I - QUADROS DO CORPO DE OFICIAIS DA ATIVA

A - OFICIAIS-GENERAIS

. P O S TO AV I A D O R ENGENHEIRO I N FA N -
TA R I A

INTENDENTE MÉDICO SOMA

. TENENTE-BRIGADEIRO 8 - - - - 8

. MAJOR-BRIGADEIRO 20 1 - 2 1 24

. BRIGADEIRO 36 5 3 7 4 55

. SOMA 64 6 3 8 6 87

B - OFICIAIS DE CARREIRA

. QUADROS DE OFICIAIS P O S TO S SOMA

. CORONEL TENENTE-
CORONEL

MAJOR CAPITÃO PRIMEIRO-
TENENTE

SEGUNDO-
TENENTE

. AV I A D O R E S 350 290 520 530 600 250 2.540

. ENGENHEIROS 34 65 70 160 420 - 749

. INTENDENTES 11 7 150 200 180 230 100 977

. MÉDICOS 36 69 210 340 370 - 1.025

. D E N T I S TA S 16 43 80 130 140 - 409

. FA R M A C Ê U T I C O S 10 21 50 50 65 - 196

. I N FA N TA R I A 39 70 85 90 120 50 454

. ESPECIALISTAS EM
AV I Õ E S

2 11 60 30 28 16 147

. ESPECIALISTAS EM COMU-
NICAÇÕES

2 14 70 40 55 16 197

. ESPECIALISTAS EM ARMA-
M E N TO

2 11 30 25 25 12 105

. ESPECIALISTAS EM FO-
TO G R A F I A

1 7 25 18 15 10 76

. ESPECIALISTAS EM METE-
OROLOGIA

2 11 40 30 30 10 123

. ESPECIALISTAS EM CONT-
ROLE DE TRÁFEGO
AÉREO

2 10 50 40 80 30 212

. ESPECIALISTAS EM SUPRI-
MENTO TÉCNICO

1 9 45 25 30 15 125

. ESPECIALISTAS DA AERO-
NÁUTICA

- - - 450 550 350 1.350

. APOIO 0 0 0 0 70 - 70

. SOMA 614 781 1.535 2.138 2.828 859 8.755

C - CONSOLIDAÇÃO

. P O S TO S TENENTE-
BRIGADEIRO

MAJOR-
BRIGADEIRO

BRIGADEIRO CORO-
NEL

TENENTE-
CORONEL

MAJOR CAPI-
TÃO

PRIMEIRO-
TENENTE

SEGUNDO-
TENENTE

. TO TA L 8 24 55 614 781 1.535 2.138 2.828 859

II - QUADRO FEMININO DE OFICIAIS

. QUADRO DE OFICIAIS P O S TO S

. CORONEL TENENTE-
CORONEL

MAJOR CAPITÃO PRIMEIRO-
TENENTE

SEGUNDO-
TENENTE

. FEMININO DE OFICIAIS (QFO) 0 10 0 0 0 0

III - QUADRO DE OFICIAIS CAPELÃES

. QUADRO DE OFICIAIS P O S TO S

. CORO-
NEL

TENENTE-CORONEL MAJOR CAPITÃO PRIMEIRO-TENENTE SEGUNDO-
TENENTE

. CAPELÃES (QOCAPL) 1 4 8 10 15 5
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IV - QUADROS DE OFICIAIS TEMPORÁRIOS

. QUADRO DE OFICIAIS P O S TO S SOMA

. CORONEL TENENTE-
CORONEL

MAJOR CAPITÃO PRIMEIRO-
TENENTE

SEGUNDO-
TENENTE

. COMPLEMENTAR DE OFICI-
AIS (QCOA)

0 0 0 0 380 5 385

. OFICIAIS CONVOCADOS DA
RESERVA DE 2ª CLASSE (QO-

CON)

0 0 0 0 2.500 2.800 5300

. TO TA L 2880 2805 5685

Presidência da República

CASA CIVIL
INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO

E REFORMA AGRÁRIA
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL EM SÃO PAULO

PORTARIA Nº 39, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2017

O SUPERINTENDENTE REGIONAL DO INSTITUTO
NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA IN-
CRA/SP - CNPJ 00.375.972/0010-51, localizada a Rua Doutor Bra-
silio Machado, 203 - Bairro Santa Cecilia - Sao Paulo-SP - CEP
01230-906, vinculado a Casa Civil da Presidencia da Republica, neste
ato representado pelo seu Superintendente Regional, Sr. ALEXAN-
DRE PEREIRA DA SILVA, portador da Cedula de Identidade RG n
30.118.198-6, expedida pela SSP/SP e do CPF n 288.693.918-84, no
uso das atribuicoes que lhe sao conferidas pela Estrutura Regimental
deste Instituto, aprovada pelo Decreto n 8.955, de 11 de janeiro de
2017, publicado no Diario Oficial do dia 12 de janeiro de 2017,
combinado com o art. 121 inciso VII, do Regimento Interno da
Autarquia, aprovado pela Portaria/INCRA/P/N 49, de 31 de janeiro de
2017, publicada no Diario Oficial da Uniao do dia seguinte, nomeado
por competencia delegada pela PORTARIA/INCRA/P/N 386/2016,
publicada no DOU 126 de 04.07.2016, resolve:

Art. 1° Com supedâneo nas Leis nº 4.504/1964, 9.784/1990 e
8.629/1993, e 13.465/2017, EXCLUIR em caráter definitivo o Senhor DUR-
CILIO PEREIRA DA SILVA e toda a sua composição familiar, referente à
PARCELA/FRAÇÃO Ideal nº 04 e AGROVILA 11, do PROJETO DE AS-

SUBCHEFIA PARA ASSUNTOS JURÍDICOS

PORTARIA Nº 1, DE 22 DE JANEIRO DE 2018

Subdelega competência para interromper
férias dos servidores da Subchefia para As-
suntos Jurídicos da Casa Civil da Presi-
dência da República.

O SUBCHEFE PARA ASSUNTOS JURÍDICOS DA CA-
SA CIVIL DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA, no uso de suas
atribuições e tendo em vista o disposto no art. 3º da Portaria nº 35, de
17 de janeiro de 2018, do Ministro de Estado Chefe da Casa Civil da
Presidência da República, resolve:

Art. 1º Fica subdelegada ao Chefe de Gabinete da Subchefia
para Assuntos Jurídicos da Casa Civil da Presidência da República a
competência para interromper férias dos servidores da Subchefia para
Assuntos Jurídicos da Casa Civil da Presidência da República.

Art. 2º Ficam convalidados os atos referentes à interrupção
de férias dos servidores de que trata o art. 1º praticados até a data de
publicação desta Portaria.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GUSTAVO DO VALE ROCHA

SENTAMENTO SANTA ADELAIDE, situado no município de Avaré, Es-
tado de São Paulo, objeto do Termo de Compromisso nº SP001300000046.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

ALEXANDRE PEREIRA DA SILVA

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PORTARIA Nº 35, DE 18 DE JANEIRO DE 2018

Estabelece, em conformidade com a polí-
tica de governança pública federal, critérios
e procedimentos que fortaleçam os meca-
nismos de liderança, estratégia e controle
na gestão dos órgãos da Direção Central da
Procuradoria-Geral Federal, das Procurado-
rias Regionais Federais, Procuradorias Fe-
derais nos Estados e Procuradorias Seccio-
nais Federais e dá outras providências.

O PROCURADOR-GERAL FEDERAL, no uso da com-
petência de que tratam os incisos I e VIII do § 2º do art. 11 da Lei
nº 10.480, de 2 de julho de 2002, resolve:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º Os Diretores e Coordenadores-Gerais dos órgãos de
direção da Procuradoria-Geral Federal - PGF bem como os Pro-
curadores-chefes das Procuradorias Regionais Federais, das Procu-
radorias Federais nos Estados e responsáveis pelas Procuradorias Sec-
cionais Federais observarão, no exercício de suas competências de
que tratam as Portarias PGF nºs 338, de 12 de maio de 2016 e 172,
de 21 de março de 2016, os princípios, diretrizes e mecanismos da
governança pública de que trata o Decreto nº 9.203, de 22 de no-
vembro de 2017, que dispõe sobre a política de governança da ad-
ministração pública federal direta, autárquica e fundacional.

Art. 2º Para os efeitos do disposto nesta Portaria, considera-
se governança pública o conjunto de mecanismos de liderança, es-
tratégia e controle postos em prática para avaliar, direcionar e mo-
nitorar a gestão, com vistas à condução de políticas públicas e à
prestação de serviços de interesse da sociedade.

CAPÍTULO II
DA SELEÇÃO DE CHEFES E RESPONSÁVEIS DOS ÓRGÃOS

DE EXECUÇÃO DA PGF

Art. 3º A indicação de membros da carreira de Procurador
Federal para a assunção dos cargos de chefia de Procuradorias Re-
gionais, Estaduais e para os encargos de responsáveis das Procu-
radorias Seccionais far-se-á mediante processo seletivo, observados os

critérios e procedimentos fixados nesta Portaria, bem como na Por-
taria AGU nº 564, de 4 e dezembro de 2012, demais normas da
Advocacia-Geral da União - AGU, e, em especial, a observância dos
mecanismos para o exercício da governança pública.

Art. 4º O processo seletivo será regido por edital específico,
publicado no Boletim de Serviços da AGU e amplamente divulgado
na Lista PGF - Procuradores Federais pela PGF, editado pelas se-
guintes autoridades:

I - Procurador-Geral Federal, para a seleção de Procurador
Regional Federal;

II - Procurador Regional Federal, para a seleção de Pro-
curador-Chefe de Procuradoria Federal no Estado situada em sua área
de atuação e de responsável pela Procuradoria Seccional Federal a ela
diretamente vinculada; e

III - Procurador-Chefe de Procuradoria Federal no Estado,
para a seleção de responsável pela Procuradoria Seccional Federal a
ela diretamente vinculada.

Art. 5º O processo seletivo será conduzido por comissão com-
posta por três Procuradores Federais designados no edital, sendo, pre-
ferencialmente, um deles integrantes do Comitê de Gestão respectivo.

Art. 6º O processo seletivo será constituído por:

I - análise curricular;

II - análise de projeto de gestão;

III - apresentação do projeto de gestão; e

IV - entrevista com o candidato.

§ 1º O Edital fixará os prazos para inscrição no processo
seletivo, entrega de currículo profissional e de projeto de gestão,
realização das apresentações e divulgação do resultado e demais re-
gras que regerão o certame.

§ 2º Na análise curricular, entre outros aspectos, será con-
siderada a experiência em atividades de gestão, a exemplo de par-
ticipação em cursos, comitês, cargos e encargos de gestão.

§ 3º A apresentação do projeto de gestão e a entrevista com
os candidatos se dará na mesma sessão.

Art. 7º O projeto de gestão compreenderá o planejamento do
candidato e sua posição sobre os seguintes temas:

I - implementação local dos Planos de Ação da PGF e das
unidades a que se vincula diretamente, quando for o caso;

II - participação da unidade nos projetos estratégicos na-
cionais, regionais, estaduais e seccionais;

III - implementação do Modelo de Gestão Setorial definido
pela PGF;

IV - novos projetos e soluções para melhoria do desempenho
da unidade;

V - formas de acompanhamento de resultados da unidade, es-
tratégias de comunicação interna e divulgação do trabalho da unidade;

VI - integração com as Procuradorias Federais junto às au-
tarquias e fundações públicas federais e relacionamento com órgãos
externos;

VII - participação dos membros na gestão da unidade, Co-
mitê de Gestão e qualificação dos processos decisórios.

VIII - integração, motivação e relacionamento interpessoal
na unidade;

IX - equalização do volume de trabalho; e

X - plano de capacitação da equipe;

§ 1º A proposta sobre cada tema deverá se limitar a 200
(duzentas) palavras, sem prejuízo de detalhamento na apresentação
pública da proposta.

§ 2º A comissão divulgará o projeto a todos os membros em
exercício na Região ou na localidade onde ocorre a seleção, com an-
tecedência mínima de quinze dias da data de sua apresentação pública.

§ 3º Os membros interessados poderão encaminhar, até cinco
dias antes da apresentação pública e na forma estabelecida pelo edital,
questionamentos fundamentados acerca do projeto divulgado e sua
viabilidade, a fim de subsidiar a avaliação da comissão de seleção.

§ 4º Serão desconsiderados pela comissão de seleção os questiona-
mentos desprovidos de fundamentação ou quando versarem sobre o candidato
ou outros aspectos que não se relacionem diretamente ao projeto divulgado.
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